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INDICAÇÃO Nº 2910/2025

Indica, ao excelentíssimo Prefeito Luiz Antônio Furlani Filho, que, por meio por meio da
Secretaria de Ordem Pública e demais órgãos competentes, que providencie a inserção de
um redutor de velocidade na Rua C, (em frente à praça) no bairro Getúlio Vargas, Barra
Mansa/RJ.

JUSTIFICATIVA:

A instalação do redutor de velocidade é essencial para garantir a segurança de todos que
transitam  pela  via.  Acredito  que  tal  medida  reduziria  significativamente  o  número  de
acidentes e melhoraria a convivência entre motoristas e pedestres na região.

BARRA MANSA, 19 DE AGOSTO DE 2025.
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